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PARECER N° 279/2016 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 482/2015. 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Noemi Nonato, altera a Lei nº. 
14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o ‘Dia do Alfaiate’, a ser celebrado anualmente no 
dia 06 de setembro, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade, na forma de substitutivo a fim de adequá-lo a boa forma da técnica legislativa. 

Trata-se de projeto que visa incluir no Calendário Oficial de Datas e Eventos da cidade 
de São Paulo, na data de 06 de setembro, o Dia do alfaiate. Tratasse de um ofício que surge 
no fim da Idade Média e início da Modernidade no período da Revolução Industrial ocorrida na 
Inglaterra, que ao longo dos últimos anos esteve em vias de extinção e que com a força do 
chamado ‘mundo fashion’ com a alta costura foi resgatado e vem galgando uma importante 
posição para os grandes estilistas da moda moderna. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em sua análise, entende que a 
propositura é meritória, pois busca reconhecer este importante profissional da alfaiataria 
criando um dia, no calendário de eventos da cidade de São Paulo, para homenageá-lo. 

Em face ao exposto, entende-se que a propositura é meritória e deve prosperar, 
portanto, favorável é o parecer na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 16/03/2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/03/2016, p. 87 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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